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CORREGEDORIA	GERAL	DA	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA
Rua	José	Camacho,	nº	585	-	Bairro	Olaria	-	CEP	76801-330	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tjro.jus.br/corregedoria/

Telefone	(69)	3309-6011	-	email:cgj@tjro.jus.br
DE : ASSEJU-EXT	-	Assessoria	dos	Juízes	Auxiliares	da	Corregedoria	-	Extrajudicial
PARA : @destinatarios_quebra_linha@
PROCESSO : 0005732-20.2024.8.22.8800
INTERESSADO(A) : Visao	Rural	Assessoria	e	Projetos
ASSUNTO : 	

DESPACHO	-	CGJ	Nº	9919	/	2024	-	ASSEJU-EXT/JUIZCORR-EXT/CGJ

Vistos.
	
De	ordem	do	Corregedor-Geral	da	Justiça,	Des.	Gilberto	Barbosa.
	
Ciente	dos	documentos	juntados	nestes	autos.
	
À	 Done	 para	 encaminhar	 as	 peças	 deste	 Sei,	 referente	 ao	 selo	 falso	 (K3ABR33896-08476),	 a	 todas	 as

serventias	extrajudiciais	do	Estado	e	às	Corregedorias	de	 todos	os	Estados	e	Distrito	 Federal,	 via	malote	digital,	 para
conhecimento.

	
Após,	remeta-se	para	a	Ouvidoria	Geral	deste	TJRO.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
19/09/2024,	às	08:31	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	4320854	e	o	código	CRC	16982188.

	

Referência:	Processo	nº	0005732-20.2024.8.22.8800 SEI	nº	4320854/versão3
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Delegacia Virtual de Rondônia

Registrado em 19/07/2024 09:04

COMPROVANTE DE COMUNICAÇÃO DE FATO

Comunicante: HELCIO FLIORIZI DE MELO CPF: 709.057.112-20

Prezado(a) HELCIO FLIORIZI DE MELO,
Sua solicitação de registro de ocorrência foi recebida e será analisada pela equipe do(a) Delegacia
Virtual de Rondônia. Em breve um e-mail será enviado a fliorizimelo@gmail.com com a resposta
da análise.

Número de protocolo: 2024/0000421052-6

Este é o número de protocolo para sua solicitação. Com ele você poderá consultar o andamento do
seu atendimento e imprimir a ocorrência, após sua aprovação.

Em caso de dúvidas ou informações adicionais, entre em contato com a Delegacia Virtual de
Rondônia
Telefone: (69) 98482-5938
E-mail: devir@pc.ro.gov.br
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C o n s u l t a  d e  s e l o s

 Sequencia de selos inexistente!
Tipo de Selo
DIGITAL (NOTAS) - *

Selo inicial
K3ABR33896

Selo final
K3ABR33896

Buscar

Legenda Sit.Ato:

Pendente Enviado Alterado Importado Erros

Legenda Sit.Selo:

Usado Disponível

«« « » »»

Número Tipo Pag. Selo ID ato data do ato Sit. Ato Sit. selo Histórico Selo

«« « » »»

24/07/2024, 08:45 SIGEXTRA

https://siga.tjro.jus.br/selo/restrito/selos/seloAtosList.jsf 1/1
. Selo K3ABR33896 - Não existe (4196143)         SEI 0005732-20.2024.8.22.8800 / pg. 13



Informe os dados do selo

Buscar pelo QRCode
Toque para iniciar a camera

A remessa das informações relativas aos Selos de Fiscalização utilizados e aos respectivos atos notariais e
de registro será realizada diariamente, até o dia útil imediatamente subsequente ao da prática dos atos, nos
termos do § 1º do Art. 126, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais.

K3ABR33896-08476 15/15
Código do selo

Digital arrow_drop_down
Tipo de selo

CONSULTAR

photo_camera ESCANEAR QRCODE

Ocorreu um erro
Recurso não encontrado.

Privacidade  - Termos

24/07/2024, 11:13 Consulta Pública de Selos

https://selo.tjro.jus.br 1/1
. Selo K3ABR33896-08476- Consulta Pública Não existe (4197068)         SEI 0005732-20.2024.8.22.8800 / pg. 14



CORREGEDORIA	GERAL	DA	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA
Rua	José	Camacho,	nº	585	-	Bairro	Olaria	-	CEP	76801-330	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tjro.jus.br/corregedoria/

Telefone	(69)	3309-6011	-	email:cgj@tjro.jus.br

	

MANIFESTAÇÃO

	

Ementa:	Denúncia	de	fraude	em	selo	de	fiscalização.
	

	
Excelentíssimo	Sr.	Juiz	Auxiliar	da	Corregedoria,
c/c	à	Sra.	Secretária	da	CGJ,	para	ciência
	
	
Em	 cumprimento	 ao	Despacho	 -	 CGJ	 (4189572),	 decorrente	 de	 denúncia	 de	 fraude	 em	 selo	 de

fiscalização,	efetuada	por	e-mail	(4188216)	e	Boletim	de	Ocorrência	(4188224),	a	tabeliã	do	1º	RCPN	e	TN	de
Ariquemes	 foi	 devidamente	 notificada	 para	 prestar	 esclarecimentos,	 conforme	 Certidão	 de	 Intimação
Cumprida	4191073.

A	Tabeliã,	por	meio	do	Oficio	CGJ	nº	011/2024	(4195194),	datado	do	dia	23/07/2024,	informa	que
os	selos	utilizados	para	os	reconhecimentos	das	assinaturas	no	Contrato	de	Abertura	de	Crédito	Rural	Fixo	–
Clausulas	 Especiais	 –	 n.º	 117.821.266,	 de	 26/06/2024,	 realizados	 na	 serventia	 citada	 em	 10/07/2024
encontram-se	todos	comunicados	e	regulares	no	site	TJRO,	desta	forma,	registra	que	não	houve	irregularidade
da	parte	da	serventia,	quais	sejam:	B6AID27735-5433F,	vinculado	à	assinatura	da	Sra.	Thânia	Márcia	Zanotelli
Soares,	B6AID27618-	DE94A,	vinculado	à	assinatura	do	Sr.	Iglen	Dias	Campos,	B6AID27755-61180,	vinculado
à	assinatura	de	Flavio	Bogoroni	Vieira,	e,	B6AID27756-E2E20	vinculado	à	assinatura	do	Sr.	Rodrigo	Rangel
Oliveira.

A	Tabeliã	alega	que	na	própria	descrição	dos	fatos	narra-se	que	a	origem	do	selo	em	questão	é	de
outra	 serventia,	 e	 anexa	 print	 da	 consulta	 efetuada,	 por	 ela,	 no	 "Consulta	 Pública	 de	 Selos	 e	 Atos",
disponibilizada	no	site	desta	Corregedoria	Geral.

Pois	bem.
De	 acordo	 com	 as	 Diretrizes	 Gerais	 Extrajudiciais	 -	 DGE	 todo	 selo	 digital	 de	 fiscalização	 possui	 sua

identidade	firmada	por	combinação	alfanumérica,	onde	cada	serventia	tem	código	próprio	que	a	identifica,	bem
como	que	cada	especialidade	(RCPN,	TN,	TD,	etc...)	tem	um	número	que	a	identifica,	conforme	estabelece	o	art.	124
das	Diretrizes	Gerais	Extrajudiciais	-	DGE,	a	seguir,	transcrito:

	
“Art.	 124.	 O	 Selo	 Digital	 de	 Fiscalização	 possui	 sua	 identidade	 firmada	 pela	 combinação
alfanumérica	 (identificação	 do	 cartório;	 identificação	 da	 série	 do	 selo	 com	 três	 letras;	 dígito
numérico	 que	 identifica	 o	 tipo	 de	 selo;	 sequência	 numérica	 de	 quatro	 dígitos;	 e	 cinco	 caracteres
alfanuméricos	que	representam	a	chave	de	segurança	do	selo	digital).
Parágrafo	 único.	 Serão	 em	 número	 de	 seis	 os	 selos	 digitais	 de	 fiscalização,	 individualizados	 por
especialidade,	cada	qual	com	seu	respectivo	isento,	identificados	pelos	seguintes	dígitos	numéricos:
I	–	1	–	Registro	Civil	e	Registro	Civil	-	Isento;
II	–	2	–	Notas	e	Notas	-	Isento;
III	–	3	–	Imóveis	e	Imóveis	-	Isento;
IV	–	4	–	Protesto	e	Protesto	Isento;
V	–	5	–	Registro	de	Títulos	e	Documentos	e	de	Pessoas	Jurídicas	e	Registro	de	Títulos	e	Documentos	e
de	Pessoas	Jurídicas	–	Isento;
VI	–	8	–	Ofício	de	Registro	de	Distribuição	de	Títulos	(Comarca	de	Porto	Velho)	e	Ofício	de	Registro	deManifestação 4199820         SEI 0005732-20.2024.8.22.8800 / pg. 15



Distribuição	de	Títulos	–	Isento”	(grifamos).

	
Constata-se	 que	 os	 selos	 utilizados	 pelo	1º	RCPN	 e	 TN	de	Ariquemes	 constam	 devidamente

cadastrados	 na	 base	 de	 dados	 do	 Sistema	 de	 Informações	 do	 Extrajudicial	 -	 Sigextra,	 de	 acordo	 com	 as
informações	constantes	nas	etiquetas	do	ato	de	recolhimento	de	firma	a	eles	vinculados,	por	tanto,	válidos:

-	B6AID27735-5433F,	vinculado	à	assinatura	da	Sra.	Thânia	Márcia	Zanotelli	Soares	(4195970);
-	B6AID27618-	DE94A,	vinculado	à	assinatura	do	Sr.	Iglen	Dias	Campos	(4196010);
-	B6AID27755-61180,	vinculado	à	assinatura	de	Flavio	Bogorni	Vieira	(4196058);	e,
-	B6AID27756-E2E20	vinculado	à	assinatura	do	Sr.	Rodrigo	Rangel	Oliveira	(4196074).
Quanto	 ao	 selo	 utilizado	 pelo	 5º	 RCPN	 e	 TN	 de	 Porto	 Velho,	 vinculado	 à	 assinatura	 doSr.

Aleandro	Mendonça	 Filho	 -	K3ABR33896-08476,	em	 tese,	 em	 um	 "Reconhecimento	 Por	 Verdadeiro",	 verifica-se
que:

1)	K3	–	identificação	do	cartório;
2)	ABR	-	identificação	da	série	do	selo	com	3	letras;
3)	3	-	dígito	numérico	que	identifica	o	tipo	de	selo	(especialidade	do	serviço	cartorário).	Ressalva:	este

dígito	refere-se	ao	Registro	de	Imóveis	e	não	ao	Notas;
4)	3896-08476	-	sequência	numérica	de	quatro	dígitos	e	chave	de	segurança.
Analisando	os	dados	registrados	no	Sigextra	relacionados	ao	selo	de	fiscalização	K3ABR33896-08476

tem-se	o	seguinte:
a)	sequência	de	selo	inexistente	(4196143);
b)	no	Consulta	Pública	de	Selos	e	Atos	não	existe	(4197068);
c)	 O	 QR	 CODE	 constante	 da	 etiqueta	 do	 "suposto	 ato"	 direciona	 para	 o	 selo	 de	 sequência

K3ACR20323-M210C,	 vinculado	 ao	 reconhecimento,	 em	 favor	 do	 senhor	 ALEANDRO
MENDONÇA	DIAS	(4196992)	com	status	que	não	existe;

d)	 Consultando	 o	 selo	 K3ACR2032-3-M210C	 no	 Consulta	 Pública	 de	 Selos	 e	 Atos	 não	 existe
(4197002).

	
Conclusão
	
Como	 resultado	 da	 análise	 verifica-se	 que	 em	 02/04/2024	 foi	 efetuado	 um	 ato	 do	 tipo

"Apostilamento	 de	 Haia",	 no	 Livro	 0014,	 à	 fl.	 164/164,	 vinculado	 ao	 selo	 de	 sequência	 alfanumérica
K3ACR20323-08874,	devidamente	 registrado	no	Sigextra	 (4196956),	 com	Consulta	Pública	de	Selos	e	Atos
(4196962),	regular,	por	tanto,	válido,	utilizando	exatamente	a	sequência	do	selo	K3ACR20323-M210C,	não
reconhecido	pelo	Sigextra,	sendo	que	o	que	diferencia	esses	dois	selos	são	a	chave	de	segurança.

Desta	 feita,	 resta	 evidente	que	os	 selos	utilizados	no	1º	RCPN	e	TN	de	Ariquemes	 constam	da
base	de	dados	do	Sigextra,	motivo	pelo	qual	sugerimos	a	V.	Excelência	que	o	5º	Ofício	de	Registros	Civis
das	 Pessoas	 Naturais	 e	 Tabelionato	 de	 Notas	 do	Município	 de	 Porto	 Velho,	 seja	 oficiado	 a	 prestar
esclarecimentos	necessários	quanto	ao	selo	objeto	da	denúncia.

É	o	que	submetemos	à	apreciação	de	Vossa	Excelência.
	
Respeitosamente,
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MOISÉS	VICTOR	PESSOA	SANTIAGO,	Diretor	(a)	de
Departamento,	em	25/07/2024,	às	11:25	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de
13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ALCILENE	LIMA	DA	SILVA,	Diretor	(a)	de	Divisão,	em	25/07/2024,
às	11:50	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	4199820	e	o	código	CRC	55F55E40.

	

Referência:	Processo	nº	0005732-20.2024.8.22.8800	 SEI	nº	4199820/versão3
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CORREGEDORIA	GERAL	DA	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA
Rua	José	Camacho,	nº	585	-	Bairro	Olaria	-	CEP	76801-330	-	Porto	Velho	-	RO	-	www.tjro.jus.br/corregedoria/

Telefone	(69)	3309-6011	-	email:cgj@tjro.jus.br
	

DESPACHO	-	CGJ	Nº	7743	/	2024	-	ASSEJU-EXT/JUIZCORR-EXT/CGJ

Vistos.
De	ordem	do	Corregedor	Geral	da	Justiça,	Des.	Gilberto	Barbosa.
Vieram	os	autos	conclusos	com	Manifestação	Id.	4199820.
Pois	bem.
A	 Tabeliã	 do	 1º	 RCPN	 e	 TN	 de	 Ariquemes	 foi	 devidamente	 notificada	 para	 prestar

esclarecimentos	acerca	de	denúncia	de	fraude	em	selo	de	fiscalização,	encaminhada	por	e-mail	(Id.	4188216).
Analisando	 o	 teor	 dos	 apontamentos	 constantes	 na	manifestação	 e,	 com	base	 nas	 ponderações

feitas	pela	Tabeliã	de	Ariquemes,	acolho	o	sugerido	e	determino	a	notificação	da	delegatária	do	5º	RCPN	e	TN
de	Porto	Velho,	a	fim	de	prestar	esclarecimentos	necessários	quanto	ao	selo	objeto	da	denúncia.	Para	tanto,
concedo-lhe	o	prazo	até	2.8.2024	para	apresentar	resposta.

Serve	o	presente	Despacho	de	Ofício.
Encaminhe-se,	ainda,	as	demais	peças	necessárias	para	subsidiar	a	resposta	da	titular	de	Porto

Velho.
Sobrevindo	resposta,	proceda-se	à	análise	e	tornem	conclusos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
29/07/2024,	às	13:38	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	4200525	e	o	código	CRC	707E1A52.

	

Referência:	Processo	nº	0005732-20.2024.8.22.8800 SEI	nº	4200525/versão7
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MANIFESTAÇÃO

	

Ementa:	Denúncia	de	fraude	em	selo	de	fiscalização.
	

	
Excelentíssimo	Sr.	Juiz	Auxiliar	da	Corregedoria,
c/c	à	Sra.	Secretária	da	CGJ,	para	ciência
	
	
Em	cumprimento	ao	Despacho	-	CGJ	7743	(4200525),	a	delegatária	do	5º	RCPN	e	TN	de	Porto

Velho,	 foi	devidamente	 intimada	no	dia	30/07/2024,	a	fim	de	prestar	esclarecimentos	necessários	quanto	ao
selo	objeto	da	denúncia,	conforme	Certidão	de	Intimação	(4206862).	

A	 Registradora,	 por	 meio	 do	 Oficio	 n.	 354/2024	 (4208575)	 de	 mesma	 data,	 apresentou
manifestação	nos	seguintes	termos:

	
1)	 foi	constatado	na	suposta	etiqueta	e	selo	a	expressão:	"RECONHECIMENTO	DE	FIRMA	POR

VERDADEIRO:	 Reconheço	 a	 assinatura	 por	 verdadeiro	 com	 valor	 econômico",	 enquanto	 que	 a	 etiqueta
utilizada	na	 sua	 serventia	 utiliza	 a	 expressão:	 "RECONHECIMENTO	DE	FIRMA	POR	AUTENTICIDADE:
Reconheço	a	assinatura	por	verdadeiro";

2)	 em	 análise	 aos	 arquivos	 da	 serventia	 verificou-se	 que	 o	 senhor	 ALEANDRO	 MENDONÇA
FILHO	não	possui	ficha	de	assinatura	na	referida	serventia;

3)	em	relação	à	etiqueta	utilizada	no	suposto	reconhecimento	de	firma,	a	assinatura	aposta	no
documento	apresentado	não	pertence	ao	padrão	utilizado	pelo	Escrevente	Autorizado	 -	Marciel	da
Costa	Silva,	tampouco	a	etiqueta	corresponde	ou	correspondeu	aos	padrões	da	serventia.

	
A	Registradora	se	coloca	à	disposição	desta	Corregedoria	para	contribuir	no	que	for	necessário

aos	devidos	esclarecimentos.
Em	análise	às	informações	prestadas	pelo	5º	RCPN	e	TN	de	Porto	Velho	é	possível	aferir	que	o

selo	K3ABR33896-08476	é	falso,	uma	vez	que	não	consta	na	base	de	dados	do	Sigextra,	conforme	já	apontado
no	ID	4199820	e	há	fortes	indícios	de	adulteração	considerando	os	padrões	usados	na	serventia	"K3".

Ante	 o	 exposto,	 considerando	 que	 já	 há	 relato	 de	 registro	 de	 boletim	 de	 ocorrência	 (4188224)
sugerimos	 que	 todas	 as	 serventias	 extrajudiciais	 do	 Estado	 de	 Rondônia	 sejam	 cientificadas,	 bem	 como	 as
Corregedorias	dos	Estados	e	DF.

No	tocante	a	eventual	responsabilização	funcional,	submetemos	à	V.	deliberação.
	
Respeitosamente,
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MOISÉS	VICTOR	PESSOA	SANTIAGO,	Diretor	(a)	de
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Departamento,	em	19/08/2024,	às	09:47	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de
13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ALCILENE	LIMA	DA	SILVA,	Diretor	(a)	de	Divisão,	em	19/08/2024,
às	09:54	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	4251296	e	o	código	CRC	2B373433.
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